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MEMORIAL DESCRITIVO DE COLETA DE PREÇOS 

PROCESSO 00015/25 

 

1. PREÂMBULO  

  

1.1 Encontra-se disponível na FUNDAÇÃO DO ABC – INSTITUTO DE 

INFECTOLOGIA EMÍLIO RIBAS II, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 

57.571.275/0018-40, localizada na Rua São Miguel, nº 760, Sítio Paecara, 

Guarujá/SP, CEP: 11460-202, O MEMORIAL DESCRITIVO “TIPO MENOR 

PREÇO GLOBAL” OBJETIVANDO A AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO 

REFRIGERADOR DE LIQUÍDO (CHILLER) PARA NO INSTITUTO DE 

INFECTOLOGIA EMÍLIO RIBAS II – BAIXADA SANTISTA, nos termos do 

Regulamento Interno de Compras1 disponibilizado no sítio eletrônico da Fundação 

do ABC, assim como, demais legislações aplicáveis, e, ainda, de acordo com as 

condições estabelecidas no Termo de Referência e seus anexos, os quais, são parte 

integrante deste Memorial.  

 

1.2 O Memorial Descritivo estará disponível para download no site da Fundação do 

ABC (www.fuabc.org.br), na aba “PUBLICAÇÕES OFICIAIS – EDITAIS”.  

 

1.3. Os envelopes (Envelope nº 1 – Proposta e Envelope nº 2 – 

Documentação) deverão ser entregues no endereço supracitado, no Setor 

de Compras, até o dia 14/02/2025, das 08hs às 16hs, em conformidade 

com as disposições a seguir:  

 

2. DO OBJETO  

 

2.1 A presente Coleta de Preços tem por objeto a AQUISIÇÃO DE 

EQUIPAMENTO REFRIGERADOR DE LIQUÍDO (CHILLER) PARA O 

INSTITUTO DE INFECTOLOGIA EMÍLIO RIBAS II – BAIXADA SANTISTA – 

FUNDAÇÃO DO ABC – OSS, conforme condições estabelecidas no Termo de 

Referência e seus anexos, parte integrante deste Memorial.                   

 

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  

 

                                                      
1 https://fuabc.org.br/portaldatransparencia/wp-content/uploads/2022/11/regulamento_compras_2022_diario_oficial.pdf  

http://www.fuabc.org.br/
http://www.fuabc.org.br/
http://www.fuabc.org.br/
https://fuabc.org.br/portaldatransparencia/wp-content/uploads/2022/11/regulamento_compras_2022_diario_oficial.pdf
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3.1. Cada proponente deverá apresentar 2 (dois) envelopes, um contendo o 

ENVELOPE 1 - PROPOSTA COMERCIAL, outro com o ENVELOPE 2 - 

DOCUMENTAÇÃO - que deverão ser entregues separadamente, única via, em 

envelopes fechados e lacrados, rubricados no fecho e identificados com o 

nome da empresa, o número do processo e o seu objeto, nome, telefone e 

e-mail com o nome do proponente e contendo em suas partes externas e frontais, 

em caracteres destacados, os seguintes dizeres em:  

 

ENVELOPE N° 01 - PROPOSTA COMERCIAL  

FUNDAÇÃO DO ABC - INSTITUTO DE INFECTOLOGIA EMÍLIO RIBAS II 

COLETA DE PREÇOS Nº 0015/25 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO 

REFRIGERADOR DE LIQUÍDO (CHILLER) 

RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE  

CNPJ N° XXXX   

NOME DO PROPONENTE:  

EMAIL:  

TELEFONE:   

 

ENVELOPE N° 02 – DOCUMENTAÇÃO  

FUNDAÇÃO DO ABC - INSTITUTO DE INFECTOLOGIA EMÍLIO RIBAS II 

COLETA DE PREÇOS Nº 0015/25 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO 

REFRIGERADOR DE LIQUÍDO (CHILLER) 

(RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE   

CNPJ N° XXXX   

NOME DO PROPONENTE:  

EMAIL:  

TELEFONE:   

 

3.1.1. Os envelopes (ENVELOPE 1 – PROPOSTA E ENVELOPE 2 – 

DOCUMENTAÇÃO) deverão ser entregues até a data e horário limites de 

recebimento dos envelopes, sob pena de, não o fazendo, ser considerada 

inabilitada para o certame.  

 

3.2 A Razão ou Denominação Social da empresa constante dos envelopes ou de 

quaisquer outros documentos deverão ser a mesma constante do Cadastro 

Nacional de Pessoa jurídica, vedada a utilização de nome “fantasia” ou nome 

incompleto.  
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3.3 A proposta comercial deverá ser apresentada impressa, sem emendas ou 

rasuras.  

 

3.4. Não será admitida a subcontratação de serviços na execução do contrato 

decorrente desta Coleta de Preços, salvo se houver prévia e expressa autorização 

da CONTRATANTE.  

 

3.5. À CONTRATANTE, fica reservado o direito de efetuar diligências, em qualquer 

fase da Coleta de Preços, para verificar a autenticidade, veracidade e 

exequibilidade dos documentos e informações apresentadas nas Propostas, bem 

como esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão 

posterior de documento ou informação exigido neste Memorial.   

 

3.6 Junto ao Envelope nº 01 – Proposta Comercial, o Proponentes deve apresentar 

“DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO DO REGULAMENTO DE COMPRAS E CONTRATAÇÃO 

DA FUNDAÇÃO DO ABC”, modelo anexo ao Regulamento Interno de Compras da 

Fundação do ABC, ANEXO Vlll. 

 

4.  DOCUMENTOS EXIGIDOS E DA ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO DA 

EMPRESA VENCEDORA DA PRESENTE COLETA DE PREÇOS (ENVELOPE Nº 

2) 

 

4.1 A Documentação deverá estar contida no Envelope nº 02 – Documentação, 

devidamente lacrado, conforme item 3.1 acima.  

 

4.1.1 O Envelope nº 2 (Documentação) deverá ser entregue juntamente com o 

Envelope nº 1 (Proposta Comercial), sob pena de, não o fazendo, ser considerada 

inabilitada para o certame. 

 

4.1.2 Necessariamente a proposta comercial deverá ser entregue em envelope 

lacrado e identificado como envelope 1 e a documentação exigida pela cláusula 4 

do presente Memorial, deverá ser entregue em envelope separado e identificado 

como Envelope 2. 

 

4.1.3 O Setor de Compras, procederá à abertura dos ENVELOPES 1 – PROPOSTA 

COMERCIAL apresentados e após julgamento da melhor oferta, será aberto o 

ENVELOPE 2 – DOCUMENTAÇÃO. Somente a empresa melhor classificada terá 

sua documentação submetida à avaliação. O Envelope nº 2 (Documentação) 

deverá conter: 

 

4.2 Registro comercial, no caso de empresa individual. 
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4.3 Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente 

registrados, tratando-se de sociedades comerciais e no caso de sociedades por 

ações, acompanhados de documentos de eleição de seus administradores. No ato 

constitutivo deverá estar contemplada, dentre os objetivos sociais, a atividade que 

autorize a prestação de serviços exigidos no objeto desta coleta de preços.  

 

4.4 Cartão de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), emitido 

em até 60 (sessenta) dias anteriores à data de publicação do Memorial Descritivo, 

desde que não tenha ocorrido alterações contratuais societárias após sua emissão.   

 

4.5 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes estadual e/ou municipal, se 

houver, relativo à sede da empresa participante, pertinente ao seu ramo de 

atividade e compatível com o objeto contratado. 

 

4.6 Prova de regularidade com as Fazendas Públicas:  

 

4.6.1 Federal (Certidão conjunta fornecida pela Secretaria da Receita Federal do 

Brasil e pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, respectivamente, em 

conjunto, nos termos da IN/RFB nº 734/07 e do Decreto nº 6.106/2007);  

 

4.6.2. Estadual; e,  

 

4.6.3 Municipal. (Certidão de tributos mobiliários e imobiliários), conforme o 

domicílio ou sede da participante. 

 

4.6.4. Serão admitidas certidões positivas com efeito de negativas ou outras 

equivalentes na forma da lei. 

 

4.7 Certidão Negativa, de pedido de falência, concordata, recuperação judicial ou 

extrajudicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, emitida no 

período de até 30 (trinta) dias anteriores à data fixada para a entrega dos 

envelopes. 

 

4.8 Prova de inexistência de débitos trabalhistas, através do documento “Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT ou Certidão Positiva de Débitos 

Trabalhistas com os mesmos efeitos da CNDT”, expedida pela Justiça do Trabalho 

conforme a Lei n° 12.440/2011.  

 

4.9 Prova de Regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS). 

 

4.10.  Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, 

já exigíveis e apresentados na forma da lei, que vedada a substituição por 

balancete ou balanço provisório 
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4.11 Atestado de Capacidade Técnica, expedido por órgão governamental ou 

empresa privada, o qual em seu corpo venha discriminado de forma clara, 

contendo características, local, quantidades, identificação da pessoa jurídica 

emitente bem como o nome e o cargo do signatário, e descrição do serviço 

prestado, compatível com o objeto deste Memorial de Coleta de Preços, 

executados por no mínimo 12 (doze) meses. 

 

4.11.1. O (s) Atestado (s) de Capacidade Técnica (Técnico Operacional), deverão 

ser elaborados (s) em papel timbrado e/ou conter carimbo oficial do CNPJ, 

contemplando as informações detalhadas do (s) fornecimento (s) ou serviço (s) 

prestado (s), sendo assinado (s) e com identificação do nome, cargo ou função do 

(s) emitente(s).   

 

4.11.2.  A comprovação de execução dos serviços mencionados poderá ser feita 

mediante apresentação de 01 (um) ou mais atestados referente a um único ou a 

diversos contratos e/ou Termos de Credenciamento. 

  

4.12 Declaração (Anexo VII) que, de acordo com as especificações fornecidas pela 

CONTRATANTE, há perfeitas condições para execução completa dos serviços. 

 

4.13 Declaração (com logotipo da empresa) “Quadro Societário”, acerca da não 

incorrência da Proponente das vedações estabelecidas no artigo 6º do 

Regulamento Interno de Compras da Fundação do ABC, nos moldes do Anexo IV. 

 

4.14 Declaração de não impedimentos, conforme anexo V. 

 

4.15 Declaração de Cumprimento de Lei Anticorrupção e das políticas da Fundação 

do ABC, conforme modelo Anexo III. 

 

 

4.18 Alvará sanitário do estabelecimento da licitante ou autorização equivalente, 

expedida pela Vigilância Sanitária Municipal, Estadual ou do Distrito Federal, ou 

declaração de inexigibilidade de tal autorização sob as penas da lei; 

 

 

4.19 Declaração que, de acordo com as especificações fornecidas pela 

CONTRATANTE, há perfeitas condições para execução completa dos serviços; 

 

 

4.20- A entrega parcial dos documentos elencados acima desclassifica a empresa 

interessada. 

 

5.PROPOSTAS COMERCIAIS  
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5.1 A proposta comercial estará contida no Envelope nº 01 – Proposta 

Comercial, devidamente lacrado, conforme item 3.1 acima, devendo ser 

apresentada da seguinte forma: 

 

5.2 A proposta Comercial em papel timbrado da empresa participante com o valor 

global e mensal, em algarismo e por extenso, conforme modelo de proposta no 

Anexo II do Memorial Descritivo.  

 

5.3 Especificações dos serviços oferecidos em consonância com o objeto do 

presente Memorial.  

 

5.4 Planilha de preços ofertados, contendo valor total global. 

 

5.5. Os preços apresentados deverão ser em reais, com até duas casas decimais, 

expressos em algarismos e por extenso, computados todos os custos básicos 

diretos, bem como tributos, encargos sociais e trabalhistas e quaisquer outros 

custos ou despesas que incidam ou venham a incidir direta ou indiretamente sobre 

o objeto do memorial descritivo, relacionados à plena execução do objeto durante 

todos o período de contratação.  

 

5.6 Prazo de validade da proposta: não inferior a 60 (sessenta) dias.  

 

5.7 Deverão estar inclusos no preço global dos serviços apresentados na 

proposta eventuais serviços de mão de obra, e todas as despesas necessárias à 

execução dos serviços, incluindo-se transporte e pessoal, livres de quaisquer ônus 

para a CONTRATANTE, sejam estes de natureza trabalhista, previdenciária, ou 

ainda, transportes, veículos, combustível, materiais, tributos, dentre outros. 

 

5.8 O preço global deverá ser compatível com o de mercado, na data da 

apresentação da proposta, formulada em moeda corrente nacional.  

 

5.9 A apresentação da proposta significará expressa aceitação de todas as 

disposições deste instrumento.  

 

5.10 Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do 

presente memorial descritivo e seus anexos, que sejam omissas ou apresentarem 

irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento, e ainda, aquelas 

que contemplem preços acima do valor máximo para contratação ou inexequíveis.  

 

5.11 O Valor total global da pesquisa de mercado realizada pela FUNDAÇÃO DO 

ABC INSTITUTO DE INFECTOLOGIA EMILIO RIBAS II, para a prestação dos 
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serviços é de R$ 367.517,39 (Trezentos e sessenta e sete mil quinhentos e 

dezessete reais e trinta e nove centavos).  

 

6.DO PROCESSAMENTO E JULGAMENTO  

6.1. As propostas comerciais serão analisadas pelo Setor de Compras que lavrará 

o competente Termo de Julgamento, cabendo submetê-lo à decisão do Diretor, 

nos termos regimentais.  

6.2 A presente Coleta de Preços é do tipo “menor preço global”, que serão julgados 

de acordo com os seguintes critérios: 

I. Adequação das propostas a especificação do produto/serviço a ser adquirido; 

II. Qualidade; 

III. Menor preço; 

IV. Prazo de fornecimento; 

V. Condições de pagamento e maior retorno econômico; 

VI. Outros critérios previstos no Regulamento de Compras.  

6.3 O Setor de Compras procederá a classificação das empresas, por preço, do 

menor para o maior;  

6.4. Será considerada vencedora a empresa que atenda todas as exigências 

formais do presente memorial, desde que os serviços estejam de acordo com todas 

as exigências e especificações mencionadas nos Anexos;  

6.5. Em caso de empate, entre duas ou mais propostas, serão utilizados os 

seguintes critérios de desempate, nesta ordem: 

 

6.5.1 disputas final, hipótese em que os participantes empatados poderão 

apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação; 

 

6.5.2 casos o empate persista, será realizado sorteio. 

 

6.6. As propostas comerciais serão avaliadas pelo Setor de Compras, devidamente 

assessorada por Comissão Técnica nomeada, caso julgue necessário. 

 

6.7. Serão desclassificadas as propostas que não atendam às exigências deste 

Memorial.  
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6.7.1. Serão desclassificadas as propostas que: 

 

a) contiverem vícios insanáveis; 

b) não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital e seus 

anexos; 

c) apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento 

estimado para a contratação; 

d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Contratante; 

e) apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, 

desde que insanável. 

 

6.7.2. Consideram-se preços manifestamente inexequíveis aqueles que, 

comprovadamente, forem insuficientes para a cobertura dos custos decorrentes 

da contratação pretendida; 

 

6.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, 

para efeito de comprovação de sua exequibilidade, podendo ser adotado, dentre 

outros, os seguintes procedimentos: 

 

a) questionamentos junto à proponente para a apresentação de justificativas e 

comprovações em relação aos custos com indícios de inexequibilidade; 

b) verificação de Acordos, Convenções ou Dissídios Coletivos de Trabalho; 

c) levantamento de informações junto ao Ministério do Trabalho; 

d) consultas a entidades ou conselhos de classe, sindicatos ou similares; 

e) pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas; 

f) verificação de outros contratos que o proponente mantenha com a 

Administração ou com a iniciativa privada; 

g) pesquisa de preço com fornecedores dos insumos utilizados, tais como: 

atacadistas, lojas de suprimentos, supermercados e fabricantes; 

h) verificação de notas fiscais dos produtos adquiridos pelo proponente; 

i) levantamento de indicadores salariais ou trabalhistas publicados por órgãos de 

pesquisa; 

j) estudos setoriais; 

k) consultas às Fazendas Federal, Distrital, Estadual ou Municipal; e 

l) análise de soluções técnicas escolhidas e/ou condições excepcionalmente 

favoráveis que o proponente disponha para a prestação dos serviços. 
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6.8.9. Quando o proponente apresentar preço final inferior a 30% da média dos 

preços ofertados para o mesmo item, e a inexequibilidade da proposta não for 

flagrante e evidente pela análise da planilha de custos e formação de preços, não 

sendo possível a sua imediata desclassificação, será obrigatória a realização de 

diligências para aferir a legalidade e exequibilidade da proposta. 

6.8.10. Na hipótese de todas as Propostas serem desclassificadas e a critério do 

Setor de Compras, poderá ser fixado o prazo de 05 (cinco) dias úteis para 

apresentação de nova proposta comercial. 

 

6.8.11 O resultado final do presente certame será publicado no site da Fundação 

do ABC (www.fuabc.org.br). 

 

6.8.12. Os interessados deverão acompanhar o resultado final através do sítio 

eletrônico da Fundação do ABC. 

 

7.DOS QUESTIONAMENTOS E ESCLARECIMENTOS   

7.1. Os questionamentos e/ou esclarecimentos do Memorial Descritivo poderá ser 

enviado no e-mail compras@emilioribasbs.org.br , em até 02 (dois) dias úteis 

anteriores à data final fixada para entrega de propostas, das 08:00 às 16:00 horas. 

 

7.2. Havendo questionamento por quaisquer dos interessados no certame, a 

FUNDAÇÃO DO ABC poderá publicar a suspensão do ato convocatório, a fim de 

sanar as dúvidas eventualmente surgidas, se assim entender como necessária. 

 

7.3. Os questionamentos e/ou esclarecimentos não suspendem o certame, salvo, 

em caso de análise técnica que demande tempo maior para análise, razão pela 

qual a suspensão será publicada no site da FUNDAÇÃO DO ABC 

(www.fuabc.org.br).  

 

8.DAS IMPUGNAÇÕES DO MEMORIAL  

 

8.1. Qualquer pessoa é parte legitima para impugnar os termos dos Atos 

Convocatórios, desde que formalmente e protocoladas, junto ao Departamento de 

Compras do Instituto de Infectologia Emílio Ribas II, em até 2 (dois) dias úteis 

anteriores a data final fixada para recebimento das propostas, das 08:00 às16:00 

horas  

 

http://www.fuabc.org.br/
http://www.fuabc.org.br/
http://www.fuabc.org.br/
mailto:compras@emilioribasbs.org.br
http://www.fuabc.org.br/
http://www.fuabc.org.br/
http://www.fuabc.org.br/
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8.2 A impugnação oferecida dentro do prazo estabelecido no item anterior, será 

encaminhada imediatamente à autoridade máxima da Unidade, para que esta se 

manifeste quanto à aplicação do efeito suspensivo ou não a essa. 

  

8.3. Havendo acolhimento pelo Setor Jurídico da Fundação do ABC, das 

impugnações formuladas, o departamento responsável publicará no site da 

Fundação do ABC (www.fuabc.org.br).  

 

8.4. Não serão reconhecidas as impugnações cuja petição tenha sido apresentada 

fora do prazo. Também não são reconhecidas as impugnações que tenham sido 

encaminhadas por e-mail ou qualquer outra forma que não a descrita neste item. 

 

8.5. Se procedente e acolhida a impugnação deste Edital, seus vícios serão 

sanados e nova data será designada para a realização do certame. 

 

9.DAS VISTAS  

 

9.1. Serão franqueadas vistas ao processo, a todos interessados, a partir da 

Publicação do resultado final, qual seja, expediente do Setor de Compras após 

análise da documentação da empresa classificada e convocada para referida 

entrega, ocasião em que será aberto prazo para Recursos e contrarrazões.  

 

9.2. As vistas deverão ser solicitadas pelo e-mail compras@emilioribasbs.org.br, 

e serão concedidas, presencialmente, em data e horário previamente agendados.  

 

10.DOS RECURSOS  

 

10.1. Caberá recurso das decisões do Setor de Compras do Instituto de 

Infectologia Emilio Ribas, no prazo de 02 (dois) dias úteis da publicação do 

resultado final no site www.fuabc.org.br, desde que formalmente e protocolados, 

junto ao Departamento de Compras do Instituto de Infectologia Emilio Ribas, das 

08:00 às 16:00 horas. 

10.2. Estarão legitimados, na apresentação de recurso, os representantes legais 

da empresa e/ou aqueles que por procuração específica. 

 

10.3 O Instituto de Infectologia Emilio Ribas, havendo interposição de recurso por 

quaisquer das empresas, notificará as demais através de e-mail, para que, 

havendo interesse, apresentem suas impugnações e/ou contrarrazões, por escrito, 

em 02 (dois) dias úteis, impreterivelmente da notificação, das 08:00 às 16:00.  

 

10.4. Os recursos deverão observar os seguintes requisitos: 

http://www.fuabc.org.br/
http://www.fuabc.org.br/
http://www.fuabc.org.br/
http://www.fuabc.org.br/
http://www.fuabc.org.br/
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a. serem dirigidos à autoridade competente para apreciá-los; 

b. serem digitados e devidamente fundamentados; 

c. serem rubricados e assinados por representante legal da recorrente, 

devidamente credenciado, ou por procurador devidamente habilitado. 

 

10.5. Os recursos e contrarrazões deverão ser entregues sede do Instituto de 

Infectologia Emilio Ribas II, endereçadas à autoridade que tiver editado o ato 

ou proferido a decisão recorrida, até às 16:00 horas da data de seu vencimento. 

 

10.6. Não serão conhecidos os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou 

subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no 

processo para responder pela proponente. 

  

11.DO CONTRATO  

11.1 A participante vencedora deverá comparecer à sede da CONTRATANTE, no 

prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da convocação feita pela Seção 

competente para esse fim, apta para assinatura do respectivo Contrato, sob pena 

de, não o fazendo, ficar a mesma impossibilitada de participar de futuras Coletas 

de Preços da CONTRATANTE. 

 

11.2 O presente Memorial, inclusive seus anexos, integrarão o contrato que vier a 

ser firmado com a empresa vencedora da Coleta de Preços. 

  

11.3. Fica desde já eleito o foro da Comarca de Guarujá para dirimir quaisquer 

questões oriundas da presente coleta de preços e do contrato que em decorrência 

dela vier a ser firmado. 

 

11.5. No ato da contratação, a Empresa contratada deverá fornecer Prova de 

vínculo formal do profissional com a empresa, que poderá ser comprovado 

mediante registro CLT, prova de membro de quadro societário ou contrato de 

prestação de serviços autônomos, além da qualificação técnica dos profissionais 

admitidos no mês de referência e os percentuais de especialização determinados 

no presente Memorial. 

 

12. DISPOSIÇÕES GERAIS  

 

12.1  O Instituto de Infectologia Emilio Ribas se reserva ao direito de, a qualquer 

tempo a seu exclusivo critério, adiar ou revogar a presente Coleta de Preços, sem 

que isso represente motivo para que as empresas interessadas pleiteiem qualquer 

tipo de indenização. 

 

12.2 Seguem Anexos do presente Memorial:  
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA;  

ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA;  

ANEXO III- DECLARAÇÃO DE ANTICORRUPÇÃO; 

ANEXO IV – DECLARAÇÃO QUADRO SOCIETÁRIO; 

ANEXO V - DECLARAÇÃO DE NÃO IMPEDIMENTO;  

ANEXO VI - MODELO DE ETIQUETA DOS ENVELOPES;  

ANEXO VII- DECLARAÇÃO DE PERFEITAS CONDIÇÕES  

ANEXO VIII - DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO DO REGULAMENTO DE COMPRAS E 

CONTRATAÇÃO DA FUNDAÇÃO DO ABC  

ANEXO IX - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO CÓDIGO DE CONDUTA ÉTICA - 

FORNECEDOR 

ANEXO X - QUESTIONÁRIO DE DUE DILIGENCE DE COMPLIANCE DE 

FORNECEDORES 
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ANEXO I- 

 
TERMO DE REFERÊNCIA AQUISIÇÃO DE RESFRIADOR DE LIQUIDO 
(CHILLER) COM CONDENSADOR A AR, CAPACIDADE DE 100 TR’S 

ADICIONAL AO SISTEMA EXISTENTE NO INSTITUTO DE INFECTOLOGIA 
EMILIO RIBAS II – BAIXADA SANTISTA 

 

 1. OBJETO  

  

O presente Termo de Referência tem como objetivo a especificar a compra de um 
Resfriador de Líquido (Chiller), adicional ao sistema existente, no Instituto de 

Infectologia Emílio Ribas II – Baixada Santista.   
  

 

2. JUSTIFICATIVA  
  

O equipamento Chiller que está instalado no Hospital Emilio Ribas e que atende a 

todos os setores deste, tais como: UTI, Internação, Farmácia, etc. se encontra 
obsoleto e sem peças de reposição, o que dificulta o seu reparo. Por esse motivo, 

o mesmo está funcionando precariamente e a sua paralisação comprometeria toda 
a operação do Hospital, influindo diretamente no conforto do paciente internado. 

 
Sendo assim optou-se pela instalação de um novo equipamento, adicional ao 
sistema existente, para que não haja necessidade de paralisação das atividades 

do Hospital, durante as obras de instalação do mesmo. 
 

Ressalto também, que o Hospital se encontra próximo ao Porto do Guarujá, 
sofrendo ação direta da maresia, que acelera a degradação dos componentes 
internos e externos do equipamento. 

 
 

3. PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA E GARANTIA DO 
EQUIPAMENTO  

  

  

3.1 PRAZO PARA ENTREGA  

  

Após a emissão do pedido de compra, o FORNECEDOR deverá informar o prazo de 
entrega do equipamento.  

 
Prazo máximo para a entrega do equipamento é de 60 (sessenta) dias contados 

da emissão do pedido de compra.    

 3.2 LOCAL DE ENTREGA  

  

Todos os itens deverão ser entregues no local abaixo:  

  

Instituto de Infectologia Emílio Ribas II – Baixada Santista – Rua São Miguel, 760 
- Paecará – Guarujá/SP.  
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3.3 GARANTIA DO EQUIPAMENTO  

 

 

 O FORNECEDOR fica obrigado a oferecer as condições de manutenção e 

garantias oferecidas no certame, como regra, não podendo ser inferior a 12 

(doze) meses, a contar do recebimento definitivo do equipamento. 

 

 O equipamento deve ter garantia integral, contra qualquer defeito de 

fabricação que o produto venha a apresentar, incluindo avarias no 

transporte até o local de entrega, vício de qualidade, etc. mesmo depois de 

ocorrida a sua aceitação/aprovação pelo IIER II. Não serão aceitas garantias 

de terceiros. 

 

 A garantia do equipamento deve contemplar a reposição de peças, mão de 

obra e atendimento no local onde for aberto o chamado. 

 

 As manutenções deverão cobrir todos e quaisquer defeitos apresentados, 

incluindo a substituição de peças internas ou externas, componentes, 

ajustes, reparos e correções necessárias. 

 

 O atendimento será em horário comercial, de segunda a sexta feira. 

 

 O equipamento (Chiller) deverá ser entregue devidamente acompanhado do 

manual de garantia e assistência técnica. 

 

 O ínicio da contagem do período de garantia dar-se-á após o recebimento 

definitivo do equipamento. 

 

 A garantia consistirá, além dos defeitos de fábrica, que poderão acometer o 

equipamento, na reposição, quando da ocorrência de danos provocados pela 

forma de armazenamento, transporte, prazo de validade em desacordo e/ou 

composição divergente do solicitado. 

 

 Comprovada a impossibilidade ou impropriedade da utilização do 

equipamento, este deverá ser substituído em 20 (vinte) dias úteis, sem 

qualquer ônus para a CONTRATANTE. 

 

 

4. DADOS DO EQUIPAMENTO  
 

 

4.1 – Resfriador de Líquido com Condensação a Ar 
 FLUIDO REFRIGERANTE: R32 DE ALTA EFICIÊNCIA E MENOR 

IMPACTO AMBIENTAL 

 CAPACIDADE: 100 TR’S 

 ALIMENTAÇÃO ELÉTRICA: 220V/60HZ 
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 POTÊNCIA NOMINAL: 122,9 Kw 

 COMPRESSORES: HERMÉTICO TIPO SCROLL 

 EVAPORADOR: TIPO SHELL TUBE 

 VENTILADORES DA UNIDADE CONDENSADORA COM VELOCIDADE 

VARIÁVEL E BAIXO NÍVEL DE RUÍDO 

 PESO EM OPERAÇÃO: 2.136 KG 

 CONTROLADOR MICROPROCESSADO COM SOFTWARE DEDICADO E 

PROJETADO PARA INTEGRAÇÃO COM SISTEMAS DE AUTOMAÇÃO OU 

SUPERVISÓRIOS. 

 SERPENTINAS DA UNIDADE CONDENSADORA COM TUBOS DE COBRE 

E ALETAS DE ALUMÍNIO COM TRATAMENTO ANTICORROSÃO HDC. 

 
 

Quaisquer informações complementares e esclarecimentos relativos ao 
presente Termo de Referência deverão ser dirigidas ao Setor de manutenção 

do IIER2, telefone (13)3308-2094 ou por meio eletrônico no endereço: 
sergio.simoes@emilioribasbs.org.br ou lirian.costa@emilioribasbs.org.br  
  

                             

MEMORIAL QUANTITATIVO  

 

 

  PRODUTO DESCRIÇÃO TÉCNICA U.M. QTD 

1 CHILLER 

Aquisição de resfriador de líquido com 

condensação a ar, com capacidade de 
100 TR'S, compressor scroll, shell 
tube, 220v trifásico com proteção anti 

corrosiva 

pç 1 

 

 

    

 

   

  

Sérgio Aguiar Simões 

Gerente de Manutenção 

Instituto de Infectologia Emílio Ribas II – Baixada Santista 
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ANEXO II- MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

[logotipo da empresa] 

 

(Proposta Comercial) 

 

Observações: 

1.1. Prazo de validade da proposta de     ( ) dias, a contar da data de sua 

apresentação.  
(No                 mínimo, 60 (sessenta) dias). 
 

DESCRIÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DO 

PRODUTO 

QUANTIDADE VALOR UNITARIO  VALOR TOTAL  

CHILLER (Resfriador de líquido com 

condensação a ar, com capacidade de 

100 TR'S, compressor scroll, shell tube, 

220v trifásico com proteção anticorrosiva) 

01  

 

 

R$  

 

 

R$ 

Valor Total unitário (em algarismos e por extenso): xxxxxx  

Valor Total :(em algarismos e por extenso): xxxxxx 
 
2. Declaração 

2.1. Declaro expressamente estarem incluídos no preço todos os impostos, 

taxas, fretes, seguros, bem como quaisquer outras despesas, diretas e indiretas, 
incidentes sobre o objeto deste termo de referência; 

 

3. Dados da empresa: 

Empresa/Razão Social: 

Endereço: 

CEP: 

CNPJ: 

Telefone: 

E-mail: 

Banco: Agência: Conta-Corrente: 

 

4. Qualificação do responsável pela assinatura do Contrato: 

Nome completo: 

CPF: 

RG: 

  , de de 2025. 
 

 

(Nome completo do declarante (Responsável legal) – Identificação – CPF 

 
- Proposta a ser emitida em papel timbrado da proponente 
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ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ANTICORRUPÇÃO 

 

[logotipo da empresa] 

Eu, _____ , portador do CPF/MF n. _____ , representante legal da empresa (Razão 

Social da Empresa), estabelecida na _____.(endereço completo), inscrita no 

CNPJ/MF sob n.°_____, no uso de minhas atribuições, DECLARO que a pessoa 

jurídica conduz seus negócios de forma a coibir fraudes, corrupção e a prática de 

quaisquer outros atos lesivos à Administração Pública, direta ou indireta, nacional 

ou estrangeira, em atendimento à Lei Federal nº 12.846/ 2013 , ao Decreto 

Estadual nº 60.106/2014, tais como: 

 

I – Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a 

agente público, ou a terceira pessoa a ele relacionada; 

 

II – Comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo 

subvencionar a prática dos atos ilícitos previstos em Lei; 

III – Comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídica para 

ocultar ou dissimular seus reais interesses ou a identidade dos beneficiários dos 

atos praticados; 

 

IV – No tocante a licitações e contratos: 

 

a) Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro 

expediente, o caráter competitivo de procedimento licitatório público; 

 

b) Impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento 

licitatório público; 

 

c) Afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de 

vantagem de qualquer tipo; 

 

d) Fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente; 

 

e) Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de 

licitação pública ou celebrar contrato administrativo; 

 

f) Obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de 

modificações ou prorrogações de contratos celebrados com a administração 

pública, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos 

respectivos instrumentos contratuais; ou 

 

g) Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos 

celebrados com a administração pública; 
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V – Dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou 

agentes públicos, ou intervir em sua atuação, inclusive no âmbito das agências 

reguladoras e dos órgãos de fiscalização do 

sistema financeiro nacional. 

 

Local, data. 

 

NOME DO REPRESENTE LEGAL 

CPF 
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ANEXO IV – DECLARAÇÃO DO QUADRO SOCIETÁRIO 

 

[logotipo da empresa] 

 

 

Eu, _____ , portador do CPF/MF n. _____ , representante legal da empresa (Razão 

Social da Empresa), estabelecida na _____.(endereço completo), inscrita no 

CNPJ/MF sob n.°_____, DECLARO, para todos os fins de direito, sob as penas da 

lei, não possuir no quadro da Empresa pessoa que figure como dirigente ou sócio 

cônjuge, companheiro, parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até 

terceiro grau inclusive de profissionais integrantes de órgãos de deliberação ou 

direção da Fundação do ABC, exceto o previsto nos parágrafos 3º e 4º do artigo 

6º do Regulamento Interno de Compras da Fundação do ABC. 

 

Ainda, declaro que no quadro da empresa não possui sócios que sejam agentes 

políticos de Poder, membros do Ministério Público, ou dirigentes de órgão ou 

entidade da Administração Pública celebrante, bem como seus respectivos 

cônjuges, companheiros ou parentes, até o segundo grau, em linha reta, colateral 

ou por afinidade 

 

 

 

[LOCAL] [DATA] 

 

__________________________________________ 

Empresa 

Representante Legal 
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ANEXO V- DECLARAÇÃO NÃO IMPEDIMENTOS 

 

[logotipo da empresa]  

 

Eu, _____, portador do CPF/MF n. _____ , representante legal da empresa (Razão 

Social da Empresa), estabelecida na _____.(endereço completo), inscrita no 

CNPJ/MF sob n.°_____, DECLARO, para todos os fins de direito, sob as penas da 

lei, de que inexiste impedimento em contratar com a Fundação do ABC ou com a 

Administração Pública. 
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ANEXO VI - MODELOS DE ETIQUETAS PARA CAPA DOS ENVELOPES 

ENVELOPE N° 01 – PROPOSTA COMERCIAL 

 

FUNDAÇÃO DO ABC – INSTITUTO DE INFECTOLOGIA EMÍLIO RIBAS 

 

COLETA DE PREÇOS Nº XXXX/XXXX 

 

Razão Social: ______________________________________________; 

CNPJ N°__________________________________________________; 

Endereço do Proponente: _____________________________________; 

Nome do Representante Legal/Responsável______________________; 

E-mail: ____________________________________________________; 

Telefone: _________________________________________________; 

Data de Recebimento________________________________________. 

Horário _____________ hrs _____________________min.  

  

 

ENVELOPE N° 02 – DOCUMENTAÇÃO 

FUNDAÇÃO DO ABC – INSTITUTO DE INFECTOLOGIA EMÍLIO RIBAS COLETA DE PREÇOS 

Nº XXXX/XXXX 

 

Razão Social: ______________________________________________; 

CNPJ N°__________________________________________________; 

Endereço do Proponente: _____________________________________; 

Nome do Representante Legal/Responsável______________________; 

E-mail:____________________________________________________; 

Telefone: _________________________________________________; 

 

Data de Recebimento________________________________________. 

 

Horário _____________ hrs _____________________min. 
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ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE PERFEITAS CONDIÇÕES 

 

[logotipo da empresa] 

  

 

Declaro, para todos os fins de direito, que de acordo com as especificações 

fornecidas pela CONTRATANTE, há perfeitas condições para execução completa 

dos serviços.  

 

 

[LOCAL] [DATA] 

 

__________________________________________ 

Contratada 

Representante Legal 
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ANEXO VIII-  DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO DO REGULAMENTO DE 

COMPRAS E CONTRATAÇÃO DA FUNDAÇÃO DO ABC 

 

[logotipo da empresa]  

 

 

À FUNDAÇÃO DO ABC  

 

 

Prezados Senhores,  

 

 

Pelo presente, informamos que analisamos atentamente o Regulamento de 

Compras e Contratação da Fundação do ABC – FUABC e manifestamos plena 

aceitação aos termos e condições previstas no documento, não reputando qualquer 

vício ou discordância expressa e/ou tácita com as suas condições renunciando 

expressamente a qualquer discussão acerca de suas cláusulas, e concordando 

expressamente com o seu conteúdo. 

 

Declaramos outrossim que o sócio/representante que abaixo assina tem plenos 

poderes para celebrar tal declaração. 

 

Sem mais para o momento. 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

__________________________________ 

Representante legal: 

Empresa: 

CNPJ: 
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ANEXO IX- DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO CÓDIGO DE CONDUTA 

ÉTICA DA FUABC. 
 
 
 
 
A  empresa                                                                                                                                                   

CNPJ                                                                                               , declara, 

para os devidos fins legais, estar ciente e de acordo com as normas institucionais, 

preceitos éticos e de anticorrupção previstos no Código de conduta Ética da 

Fundação do ABC, comprometendo-se a cumpri-lo fielmente, durante todo o 

período de vigência do presente contrato, em especial, atender as práticas de 

antissuborno voltadas aos seus representantes ou por terceiras pessoas a eles 

relacionadas, independentemente do valor envolvido, não efetuando qualquer tipo 

de pagamento, dação, doação, presente, entretenimento, transporte, patrocínio, 

doação beneficente dentre outros que possam ser caracterizados como subornos, 

propinas ou ainda prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente qualquer 

vantagem indevida para garantir 

negócios com as empresas interessadas em adquirir nossos produtos e serviços. 
 
 
 
 
 
 

                                    ,  _____     de                       _de 2025.              

 

 
Nome da Empresa: 

 
CNPJ: 
Procurador Legal: 
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ANEXO X – DUE DILIGENCE 

 

 



                                                                                                                                                      

 Instituto de Infectologia Emílio Ribas II Baixada Santista 
Rua São Miguel, 760 - Sítio Paecará - Vicente de Carvalho 
Guarujá/SP   -   CEP 11.460-202    Tel.: (13) 3308-2030 

C
O

D
. 

0
1
6
6
 

 



                                                                                                                                                      

 Instituto de Infectologia Emílio Ribas II Baixada Santista 
Rua São Miguel, 760 - Sítio Paecará - Vicente de Carvalho 
Guarujá/SP   -   CEP 11.460-202    Tel.: (13) 3308-2030 

C
O

D
. 

0
1
6
6
 

 
 

 


